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GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

PORTARIA

Nº 1.755, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.

 

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das atribuições que
lhe confere a Lei Complementar Estadual nº 055, de 27 de maio de 2009, tendo em vista que lhe compete
à prática dos atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58, inciso III, c/c art.67 da Lei no
8.666/93, e a Instrução Normativa TCE-TO Nº 02/2008, de 07/05/2008.

 
CONSIDERANDO ainda o previsto no Ato-DPE/TO nº 546, de 19 de dezembro de 2017,

publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.016, de 21 de dezembro de 2017.
 
RESOLVE:

Art. 1º - Designar o seguinte servidor e respectivo substituto em caso de impedimentos e
afastamentos legais do titular para, sem prejuízo de suas atribuições normais, exercer o encargo de Fiscal
Administrativo do Contrato elencado a seguir:

 

Contrato Número do Processo Fiscal Administrativo Fiscal Substituto Objeto

142/2023 23.0.000001350-1 Dirceu Demétrio de Morais, matrícula: 8864390 Cleber Barros Arraes, matrícula: 9080422

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de reforma
com fornecimento de peças de poltronas, cadeiras e longarinas, visando o
atendimento das demandas da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
Ref: Pregão Eletrônico nº 37/2023 e Ata de Registro de Preços nº 19/2023.
Contratada: RD Móveis Ltda.

 
Art. 2º - As atribuições do Fiscal Administrativo encontram-se descritas no Art.4º, II do Ato-

DPE/TO nº 546/2017.
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
 
GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
 

---



 
ESTELLAMARIS POSTAL
Defensora Pública-Geral
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GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL

PORTARIA

Nº 1.747, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no âmbito

da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da Defensoria

Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe HILDEBRANDO CARNEIRO DE BRITO ,

para responder cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela Defensoria Pública de Ananás - TO,
no período de 04 a 10 de dezembro de 2023, com atendimento às segundas e terças-feiras.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
 

PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES
Primeiro Subdefensor Público-Geral
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PORTARIA

Nº 1.737, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no âmbito

da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da Defensoria

Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º PRORROGAR até 19 de dezembro de 2023, os efeitos da Portaria nº 1.597 de 13 de

novembro de 2023, republicada no DODPE nº 609 de 1º de dezembro de 2023, que designou a Defensora
Pública de 1ª Classe VANDA SUELI MACHADO DE SOUZA NUNES , para responder exclusivamente, pela
2ª Defensoria Pública de Violência Doméstica (vítima) de Palmas - TO, no período de 10 a 30 de novembro
de 2023.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
 

PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES
Primeiro Subdefensor Público-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 04/12/2023, às 16:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
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PORTARIA

Nº 1.741, DE 04 DE DEZEMBRO 2023.

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no âmbito

da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da Defensoria

Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe TÉSSIA GOMES CARNEIRO, para

responder exclusivamente, sem prejuízo de suas funções, pela 22ª Defensoria Pública Criminal de Palmas -
TO, no período de 24 de novembro a 19 de dezembro de 2023.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a

partir de 24 de novembro de 2023.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
 

PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES
Primeiro Subdefensor Público-Geral
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PORTARIA

Nº 1.738, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de 2021;

 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da Defensoria

Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º ALTERAR em razão de extrema necessidade de serviço, o período de 08/01/2024 a

27/01/2024, das férias do Defensor Público de 1ª Classe ADIR PEREIRA SOBRINHO , matrícula nº
8810346, referente ao exercício 2023/2, concedidas por meio da Portaria n° 1619/2022, publicada no Diário
Oficial da Defensoria Pública n° 360 de 08 de novembro de 2022, assegurando-lhe o direito de usufruí-las
no período de 19/02/2024 a 09/03/2024.

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS

.

 

 

PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES
Primeiro Subdefensor Público-Geral
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PORTARIA

Nº  1.739, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de 2021;
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CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da Defensoria
Pública do Estado do Tocantins,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º ALTERAR em razão de extrema necessidade de serviço, o período de 04/03/2024 a

23/03/2024, das férias do Defensor Público de 1ª Classe ADIR PEREIRA SOBRINHO , matrícula nº
8810346, referente ao exercício 2024/1, concedidas por meio da Portaria n° 1581/2023, publicada no Diário
Oficial da Defensoria Pública n° 595 de 10 de novembro de 2023, assegurando-lhe o direito de usufruí-las
no período de 11/03/2024 a 30/03/2024.

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS

.

 

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 04/12/2023, às 17:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
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PORTARIA

Nº 1.740, DE 04 DE DEZEMBRO 2023.

 
O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das

atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de 2021;
 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no âmbito

da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da Defensoria

Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe ADIR PEREIRA SOBRINHO, para

substituir, sem prejuízo de suas funções, a Defensora Pública de 1ª Classe CRISTIANE SOUZA JAPIASSU
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MARTINS, em suas atribuições na 2ª Defensoria Pública Criminal de Gurupi - TO, em razão de férias legais
autorizadas conforme Portaria nº 1581/2023, referente ao exercício de 2024/1, no período de 08 de 27 de
janeiro de 2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral
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PORTARIA

Nº 1.743, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no âmbito

da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da Defensoria

Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe ADIR PEREIRA SOBRINHO , para

responder cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela Defensoria Pública de Alvorada - TO, no
período de 07 a 31 de janeiro de 2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES
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Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 04/12/2023, às 17:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0829202 e o código CRC ED924BF0.

Assinatura de Publicação: xivab-hyvyk-rolez-dovad-kopig-gegob-diruk-lufac-fotus-datul-lozyr-rimit-rumed-nezob-vynof-gefyc-koxix

PORTARIA

Nº 1.754, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no âmbito

da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da Defensoria

Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe UTHANT VANDRÉ NONATO MOREIRA

LIMA GONÇALVES , para responder cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela 3ª Defensoria
Pública Criminal de Tocantinópolis - TO, no período de 07 a 31 de janeiro de 2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 04/12/2023, às 18:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0829201 e o código CRC ACE39131.
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PORTARIA

Nº  1.742 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no âmbito

da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da Defensoria

Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público Substituto CARLÚCIO GERMANO DA SILVA , para

responder cumulativamente, sem prejuízos de suas funções, pela 2ª Defensoria Pública Criminal, Execução
Penal, Tribunal do Júri e Juizados Especiais Criminais de Arraias - TO,  no período de 07 a 27 de janeiro de
2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 04/12/2023, às 18:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0829205 e o código CRC 20B09510.

Assinatura de Publicação: xosor-mizep-fonyf-naroz-dabas-gakop-pyliz-dozub-hyvan-cuzan-fykum-dafad-mygus-rekit-tomek-lovat-vixix

PORTARIA

Nº  1.744 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO TOCANTINS, TERÇA-FEIRA, 5 DE DEZEMBRO DE 2023
---
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O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no âmbito

da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da Defensoria

Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público Substituto CARLÚCIO GERMANO DA SILVA , para

responder cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela 1ª Defensoria Pública de Família, Infância
e Juventude, Cível e Juizados Especiais Cíveis de Taguatinga - TO, no período de 07 de janeiro a 19 de
dezembro de 2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 04/12/2023, às 18:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0829206 e o código CRC D2933FD0.
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PORTARIA

Nº 1.748, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no âmbito

da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da Defensoria

Pública do Estado do Tocantins,
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RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe RUDICLÉIA BARROS DA SILVA LIMA,

para responder cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela Defensoria Pública de Formoso do
Araguaia - TO, no período de 07 de janeiro a 29 de fevereiro de 2024, com atendimentos às quartas e
quintas-feiras.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 05/12/2023, às 12:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0829565 e o código CRC 91F89471.

Assinatura de Publicação: xitar-meluv-lydap-surip-kilad-rabuc-zibuh-gysov-kogob-budeg-disil-hezuc-syzut-sakac-sutyn-tazeb-laxex

PORTARIA

Nº 1.753, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de 2021;

 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da Defensoria

Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:
 
Art. 1° SUSPENDER em razão de extrema necessidade de serviço, o período 30/11/2023 a

13/12/2023, das férias da servidora LETICIA VICENTINI BIANCHINI, Assessor de Expediente, matrícula nº
8948895, relativas ao período aquisitivo 2017/2018, concedidas por meio da portaria nº 1440/2023,
publicada no Diário Oficial da Defensoria Pública do Tocantins nº 582 de 23 de outubro de 2023, previstas
para o período de 30/11/2023 a 19/12/2023, assegurando-lhe o direito de usufruí-la no período de
15/08/2024 a 29/08/2024.

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, retroagindo seus efeitos a

partir de 30 de novembro de 2023.
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GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS
.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 05/12/2023, às 14:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
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PORTARIA

Nº 1.751 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no âmbito

da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da Defensoria

Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe LEANDRO DE OLIVEIRA GUNDIM , para

responder cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela 10ª Defensoria Pública Cível de Gurupi -
TO, no período de 07 de janeiro a 29 de fevereiro de 2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 05/12/2023, às 14:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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PORTARIA

Nº 1.752, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no âmbito

da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da Defensoria

Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe MÔNICA PRUDENTE CANÇADO, para

responder cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela 1ª Defensoria Pública do Tribunal do Júri
de Gurupi - TO, no período de 08 a 17 de janeiro de 2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 05/12/2023, às 14:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0829571 e o código CRC 0E39F604.
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PORTARIA

Nº 1.750, DE 05 DE DEZEMBRO 2023.

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no âmbito

da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da Defensoria

Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe POLLYANA LOPES ASSUNÇÃO, para

substituir, sem prejuízo de suas funções, o Defensor Público de 1ª Classe HUD RIBEIRO SILVA, em suas
atribuições na 6ª Defensoria Pública de Fazenda Pública de Gurupi – TO, em razão de férias legais
autorizadas conforme Portaria nº 1581/2023, referente ao exercício de 2024/1, no período de 08 a 27 de
janeiro de 2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 05/12/2023, às 14:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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PORTARIA

 
Nº 1749, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.

 
O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das

atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de 2021;
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Considerando a viabilidade e necessidade de aquisição de ferramenta destinada à pesquisa
e comparação de preços praticados pela Administração Pública, baseando-se, para tanto, nos resultados de
licitações adjudicadas e homologadas;

 
Considerando que referida ferramenta contribuirá sobremaneira para a instrução,

economicidade e celeridade dos procedimentos licitatórios deflagrados pela Defensoria Pública do Estado
do Tocantins;

 
Considerando o Parecer Jurídico nº 208/2023, emitido pela Diretoria Jurídica da Defensoria

Pública do Estado do Tocantins, aprovado por meio do Despacho GAB/DPG nº 129/2023;
 
RESOLVE:

 
Art. 1º. INEXIGIR a realização de licitação, nos termos do Art. 74, inciso I, da Lei nº. 14.133,

de 01º de abril de 2021 e suas alterações, objetivando a contratação da empresa NP CAPACITAÇÕES E
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA , inscrita no CNPJ sob nº 07.797.967/0001-95, para o fornecimento de
ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela administração pública denominada
“Banco de Preços”, pelo período de 12 (doze) meses, no valor de R$ 11.580,00 (onze mil quinhentos e
oitenta reais), conforme Processo SEI nº 23.0.000002133-4.

 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA

DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
 

PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES
Primeiro Subdefensor Público-Geral

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 05/12/2023, às 15:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
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SUPERINTÊNDENCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA

Nº 1756, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
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A SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 94, de 26 de janeiro de
2017, publicado no Diário Oficial nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017 e alterações, nos termos que lhe foi
delegado a pratica de atos de gestão administrativa, orçamentária e financeira;

 

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da Defensoria
Pública do Estado do Tocantins.

 

Art. 1º DESIGNAR o servidor JOÃO PAULO MAYA BARBOSA, Coordenador de
Planejamento, matrícula nº 8865639, para responder pela Diretoria de Planejamento, Orçamento e Projetos,
no dia 08/12/2023, sem prejuízo de suas funções, em razão da fruição de folgas de plantão da titular CLÉIA
AZEVEDO GLÓRIA.

 

Art. 2º DESIGNAR o servidor NEYLON DE SOUZA BARROS, Coordenador de Orçamento,
matrícula nº 9074147, para responder pela Diretoria de Planejamento, Orçamento e Projetos, no dia
12/01/2024, sem prejuízo de suas funções, em razão da fruição folgas de plantão da titular CLÉIA
AZEVEDO GLÓRIA.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

Superintendência de Administração e Finanças.

 

FRANCISCO CARLOS GOIS NONATO
Superintendente de Administração e Finanças

 

Documento assinado eletronicamente por Francisco Carlos Gois Nonato , Superintendente de Administração e Finanças, em 05/12/2023, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0829561 e o código CRC D28B9988.
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COORDENADORIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO: 1.
CONTRATO: 117/2022.
PROCESSO ELETRÔNICO SEI N.º 22.0.000002393-4.
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
CONTRATADA: Instituto Terre Des Hommes Brasil.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 117/2022, em virtude do não cumprimento de
todas as temáticas do Curso de Justiça Restaurativa.
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VIGÊNCIA: 20/12/2023 a 28/02/2024.
DATA DA ASSINATURA: 05/12/2023.
SIGNATÁRIOS: Pedro Alexandre Conceição Aires Gonçalves – Primeiro Subdefensor Público-Geral -
Contratante.
                              Antonio Renato Gonçalves Pedrosa - Representante Legal - Contratada.

 

Documento assinado eletronicamente por RENATA NEGREIROS GAMA CRUVINEL , Anagesp - Administração, em 05/12/2023, às 09:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0829389 e o código CRC 17D53E18.
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 142/2023.
PROCESSO ELETRÔNICO DE EXECUÇÃO SEI: 23.0.000001350-1.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 37/2023 e Ata de Registro de Preços nº 19/2023.
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
CONTRATADA: RD Móveis Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de reforma com fornecimento de
peças de poltronas, cadeiras e longarinas, visando o atendimento das demandas da Defensoria Pública do
Estado do Tocantins.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  03.091.1173.4004; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39; FONTE:
2.759.0000.240.005035; SUBITEM: 16.
VALOR: R$ 83.160,00 (oitenta e três mil e cento e sessenta reais).
VIGÊNCIA: 04/12/2023 a 31/12/2023.
DATA DA ASSINATURA: 04/12/2023.
SIGNATÁRIOS: Pedro Alexandre Conceição Aires Gonçalves - Primeiro Subdefensor Público-Geral -
Contratante.
                              Ranieri Paladini Lessa - Representante Legal - Contratada.

Documento assinado eletronicamente por Marivalda Caetano Xavier, Gerente de Núcleo IV, em 05/12/2023, às 10:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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EXTRATO DE RESCISÃO

  Contrato: 132/2023.
Processo Eletrônico: SEI nº 23.0.000002048-6.
Contratante: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
Contratada: OI S/A - Em Recuperação Judicial.
Objeto: O presente objeto trata-se da rescisão do Contrato nº 132/2023, firmado entre as partes em
13/11/2023, conforme solicitado por meio do Memorando DTI (c.v. 0825525) e manifestação da Contratada
(c.v. 0825210), ficando as partes signatárias do presente exoneradas dos deveres e obrigações assumidos
no referido instrumento.
Tipo de Rescisão: Amigável.
Data da assinatura:  04/12/2023.
Signatários: Pedro Alexandre Conceição Aires Gonçalves - Primeiro Subdefensor Público-Geral -
Contratante.
                     Rosalvo Oliveira Silva Junior - Representante Legal - Contratada.
                     Juvenal Alves Ferreira Neto - Representante Legal - Contratada.
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